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FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO RIO G SUL, CNPJ n. 92.963.974/0001-
99, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE S S CAI, CNPJ n. 97.202.535/0001-87, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO TRAB IND DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO TAQUARI, CNPJ n. 91.693.564/0001-02, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SIND TRAB CONSTRUC CIVIL IND MOBILIARIO E P MOLDADOS, CNPJ n. 95.040.150/0001-35, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO DOS TRAB NAS IND CONST MOBILIARIO URUGUAIANA, CNPJ n. 89.383.236/0001-
68, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOBIL DE VACARIA, CNPJ n. 98.524.457/0001-08, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DA CONST MOBILIARIO, CNPJ n. 88.773.809/0001-
05, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SIND DOS TRAB IND CONST E DO MOBIL DE CACAPAVA DO SUL, CNPJ n. 87.083.960/0001-40, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO TRAB IND CONSTRE DO MOBILIARIO CAMBARA DO SUL, CNPJ n. 93.240.943/0001-
72, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DA CONST E DO MOB, CNPJ n. 89.785.760/0001-
65, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DE CRUZ ALTA, 
CNPJ n. 13.016.835/0001-81, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO 
DA SILVA GARCIA; 
 
SIND.DOS TRAB.NAS IND.DA CONSTR.E DO MOB.DE D.PEDRITO, CNPJ n. 89.771.216/0001-64, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL DE RIO PARDO, CNPJ n. 95.116.398/0001-32, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO EMOBILIARIO, CNPJ 
n. 89.079.883/0001-80, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA 
SILVA GARCIA; 
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SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E MOB DE S CRUZ DO SUL, CNPJ n. 95.439.774/0001-20, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO, CNPJ n. 92.889.153/0001-50, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SIND TRABALHADORES IND CONSTRUCAO CIVIL E DO MOBILIARIO, CNPJ n. 91.374.447/0001-
86, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
SIND TRAB IND DA CONST E DO MOB DE SANTANA LIVRAMENTO, CNPJ n. 89.423.248/0001-79, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA; 
 
E 
 
SIND DAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO R G S, CNPJ n. 92.973.734/0001-75, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO VANZETTO GARCIA; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período 
de 1º de maio de 2012 a 30 de abril de 2013 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
trabalhadores das indústrias da construção civil, com abrangência territorial em Alecrim/RS, 
Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré do Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, Alto 
Feliz/RS, Ametista do Sul/RS, André da Rocha/RS, Antônio Prado/RS, Arroio do Padre/RS, 
Arroio do Sal/RS, Arroio Grande/RS, Arvorezinha/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do 
Guarita/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra Funda/RS, Barracão/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa 
Vista do Cadeado/RS, Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS, Bom Progresso/RS, 
Bossoroca/RS, Bozano/RS, Brochier/RS, Caçapava do Sul/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS, 
Cambará do Sul/RS, Campestre da Serra/RS, Campina das Missões/RS, Campos Borges/RS, 
Candelária/RS, Cândido Godói/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do Sul/RS, Capão do 
Cipó/RS, Caraá/RS, Carazinho/RS, Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro Grande/RS, Cerro 
Largo/RS, Chapada/RS, Chiapetta/RS, Chuí/RS, Chuvisca/RS, Colinas/RS, Colorado/RS, 
Condor/RS, Constantina/RS, Coqueiro Baixo/RS, Coronel Barros/RS, Coronel Pilar/RS, Cristal 
do Sul/RS, Cruz Alta/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de Novembro/RS, Dilermando de 
Aguiar/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona 
Francisca/RS, Doutor Maurício Cardoso/RS, Encruzilhada do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Entre-
Ijuís/RS, Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS, Estrela Velha/RS, Eugênio de 
Castro/RS, Fazenda Vilanova/RS, Feliz/RS, Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, 
Formigueiro/RS, Forquetinha/RS, Fortaleza dos Valos/RS, Garruchos/RS, Gramado dos 
Loureiros/RS, Gramado Xavier/RS, Guarani das Missões/RS, Harmonia/RS, Herval/RS, 
Herveiras/RS, Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, Inhacorá/RS, Ipê/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, Itacurubi/RS, 
Itapuca/RS, Itaqui/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jaguarão/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de 
Castilhos/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoão/RS, Lajeado do 
Bugre/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, Linha Nova/RS, Maçambará/RS, 
Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maratá/RS, Mata/RS, Mato Leitão/RS, Mato Queimado/RS, 
Minas do Leão/RS, Monte Alegre dos Campos/RS, Montenegro/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do 
Sul/RS, Muitos Capões/RS, Não-Me-Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nonoai/RS, Nova Boa 
Vista/RS, Nova Pádua/RS, Nova Ramada/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo 
Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo Xingu/RS, Palmeira das Missões/RS, Pantano 
Grande/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Paverama/RS, Pedras Altas/RS, 
Pejuçara/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho do Vale/RS, 
Pinheiro Machado/RS, Pirapó/RS, Planalto/RS, Porto Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera 
Cruz/RS, Porto Xavier/RS, Quaraí/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Rio dos 
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Índios/RS, Rio Pardo/RS, Rodeio Bonito/RS, Rolador/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Roque 
Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, 
Salvador das Missões/RS, Salvador do Sul/RS, Sant'Ana do Livramento/RS, Santa Bárbara do 
Sul/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa Clara do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida 
do Sul/RS, Santa Vitória do Palmar/RS, Santana da Boa Vista/RS, Santo Ângelo/RS, Santo 
Antônio das Missões/RS, Santo Antônio do Palma/RS, São Borja/RS, São Francisco de 
Assis/RS, São Gabriel/RS, São João do Polêsine/RS, São José das Missões/RS, São José do 
Herval/RS, São José do Inhacorá/RS, São José do Sul/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São Martinho 
da Serra/RS, São Miguel das Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São 
Pedro da Serra/RS, São Pedro das Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São Valério do Sul/RS, 
Sarandi/RS, Seberi/RS, Selbach/RS, Senador Salgado Filho/RS, Sete de Setembro/RS, Silveira 
Martins/RS, Sinimbu/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, Tapera/RS, Taquari/RS, Tio Hugo/RS, 
Tiradentes do Sul/RS, Toropi/RS, Torres/RS, Três Cachoeiras/RS, Três Forquilhas/RS, Três 
Palmeiras/RS, Trindade do Sul/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, 
Turuçu/RS, Ubiretama/RS, Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale 
Real/RS, Vale Verde/RS, Vera Cruz/RS, Vespasiano Correa/RS, Vicente Dutra/RS, Vila 
Lângaro/RS, Vila Nova do Sul/RS, Vitória das Missões/RS e Westfalia/RS. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - CORREÇÃO SALARIAL 
 
As partes retificam o parágrafo terceiro, da Cláuula 4ª da Convenção Coletiva de Trabalho 
registrada sob o nºRS0010672012, para fazer constar que: 

"Parágrafo terceiro. Em 1º de janeiro de 2013, à título de antecipação, será concedido o 
percentual do INPC acumulado nos últimos seis meses, sobre o valor dos salários-base vigentes 
em 1º de maio de 2012, limitada a incidência à parcela de salários de até R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). Para o resíduo de salários que exceder esse limite de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), não haverá a antecipação salarial acima mencionada." 

 
 

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
 

PRÊMIOS 
 

CLÁUSULA QUARTA - PRÊMIO ASSIDUIDADE 
 
As partes retificamn a cláusla 18ª , inciso I, da Convenção Coletiva de Trabalho, para efeito de constar na 
cesta básica, os seguintes componentes:  

  
  

Produto T.5 Unidade 
Achocolatado 400g 3 Unidade 
Açúcar refinado 5 Kg 
Arroz T.1 polido 5 Kg 
Biscoito Cream 
Cracker 400g 

3 Pacote 
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RELAÇÕES SINDICAIS 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS. 
 
A cláusula 62ª da referida convenção coletiva de trabalho fica retificada apenas no 
tocante às contribuições assistenciais devidas aos Sindicatos dos trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do mobiliário de Santo Ângelo e Cruz Alta. Em relação a 
esses dois sindicatos, as empresas descontarão de todos os seus empregados 
associados aos respectivos SINDICATOS, o percentual de 1% (um por cento) mensal 
do salário, já reajustado pela referida convenção, com recolhimento até o décimo dia do 
mês subsequente, recolhendo os valores descontados aos cofres do Sindicato 
Profissional. 

  

Parágrafo primeiro. As empresas descontarão de todos os seus empregados NÃO 
ASSOCIADOS aos respectivos SINDICATOS, 02 (dois) dias de salário por ano, já 
reajustado pela referida convenção, com recolhimento até o décimo dia do mês 
subsequente, sendo o primeiro desconto no mês de julho e, o segundo desconto no mês 
de novembro de 2012, sob a inteira responsabilidade do Sindicato profissional. 

  

Parágrafo segundo. Permanecem inalterados, e vigentes, os parágrafos primeiro, segundo, 
terceiro, quarto, quinto e sexto, da cláusula 62ª da referida convenção coletiva de trabalho. 

 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Biscoito Maria 400g 3 Pacote 
Café em pó 500g vp 3 Unidade 
Doce de leite 400g 2 Pote 
Extrato de tomate 
350g 

2 Unidade 

Farinha trigo especial 2 Kg 
Feijão preto T.1 5 Kg 
Gelatina 45/85g 3 Unidade 
Goiabada 400g 1 Unidade 
Leite em pó 400g 1 Pacote 
Massa com ovos 500g 
Espageti 

2 Pacote 

Massa com ovos 500g 
Parafuso 

2 Pacote 

Óleo de soja 900ml 1 Unidade 
Sardinha 125g  2 Lata 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA SEXTA - CATEGORIAS 
 
As partes incluem na abrangência da referida Convenção Coletiva de Trabalho o município de 
Pejuçara, pertencente à FETICOM-RS,   e  que  deverá  ser  considerado  com  inserido  no  texto  de 
sua Cláusula 74ª, parágrafo terceiro. 

 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO RIO G SUL 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE S S CAI 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO TRAB IND DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO TAQUARI 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SIND TRAB CONSTRUC CIVIL IND MOBILIARIO E P MOLDADOS 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRAB NAS IND CONST MOBILIARIO URUGUAIANA 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOBIL DE VACARIA 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DA CONST MOBILIARIO 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SIND DOS TRAB IND CONST E DO MOBIL DE CACAPAVA DO SUL 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO TRAB IND CONSTRE DO MOBILIARIO CAMBARA DO SUL 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DA CONST E DO MOB 
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AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DE CRUZ ALTA
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SIND.DOS TRAB.NAS IND.DA CONSTR.E DO MOB.DE D.PEDRITO 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL DE RIO PARDO 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO EMOBILIARIO 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E MOB DE S CRUZ DO SUL 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SIND TRABALHADORES IND CONSTRUCAO CIVIL E DO MOBILIARIO 
 
 
 

AROLDO PINTO DA SILVA GARCIA 
PROCURADOR 

SIND TRAB IND DA CONST E DO MOB DE SANTANA LIVRAMENTO 
 
 
 

PAULO VANZETTO GARCIA 
PRESIDENTE 

SIND DAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO R G S 
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